
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
GABINETE DA 3ª RELATORIA

   
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 108/2024-SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº: 3830/2023
    1.1. Apenso(s) 1215/2022
2. Classe/Assunto: 4.PRESTAÇÃO DE CONTAS

2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2022
3. Responsável(eis): AMAURILIO CANDIDO DE OLIVEIRA - CPF: 00349425132

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA - CPF: 00372400809
4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO
5. Relator: Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES
6. Distribuição: 3ª RELATORIA
7. Representante do MPC: Procurador(a) MARCOS ANTONIO DA SILVA MODES

EMENTA: CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO -
CONSOLIDADAS.  ABERTURAS DE CRÉDITOS ADICIONAIS DENTRO DO LIMITE
ESTABELECIDO.  SALDO NA CONTA "CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO".  PARECER
PRÉVIO PELA APROVAÇÃO. 

8. DECISÃO: VISTOS, discutidos e relatados os presentes autos que tratam das contas
consolidadas do município de Sampaio, referente ao exercício de 2022, sob a responsabilidade do senhor
Armindo Cayres de Almeida, gestor.

Considerando o disposto no art. 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32, §§1º e 33, I da
Constituição Estadual; artigo 82, §1º da Lei nº 4.320/64; artigo 57 da Lei Complementar nº 101/00 e artigo
1º, I e 100 da Lei nº 1284/2001;

Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião em relação
às citadas contas, atendo-se à análise da gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e cumprimento
dos índices Constitucionais, ficando o julgamento das mesmas sob a responsabilidade das Câmaras
Municipais;

Considerando que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de
documentos sob o aspecto da veracidade ideológica presumida;

Considerando, finalmente, que ficam pendentes de quitação as responsabilidades de
administradores e demais responsáveis pela ordenação de despesas cujas Contas dependem de julgamento
por este Tribunal.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em
Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

8.1. Emitir Parecer Prévio pela APROVAÇÃO das Contas Anuais Consolidadas, referente ao
exercício de 2022, sob a gestão do senhor Armindo Cayres de Almeida, Prefeito do Município de Sampaio,
nos termos dos arts. 1º, inciso I, 10, inciso III e 103 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo 28 do
Regimento Interno desta Corte de Contas, sem prejuízo do julgamento das contas dos ordenadores de
despesas e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores, relativas ao mesmo período.

8.2. Determinar ao atual gestor que atenda às recomendações e determinações abaixo
enumeradas, tendo em vista que a reincidência dos apontamentos poderá influenciar na análise da próxima
conta consolidada:



Cumprir o disposto no artigo 1º, § 1º e 4º, I, “a” e parágrafo único do art. 8º da Lei de
Responsabilidade Fiscal e, artigo 48, “b” da Lei Federal nº 4320/64, que tratam do equilíbrio
orçamentário e financeiro;

Adotar medidas junto à contabilidade e departamento responsável pelo controle da
arrecadação visando o atendimento dos arts. 11, 13 e 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal e
art. 39 da Lei 4.320/64, e as disposições do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público – MCASP, acerca dos procedimentos contábeis para registro e controle da
arrecadação e dívida ativa (inscrição do direito a receber, atualização, reclassificação, ajuste
para perdas), e concernentes à sua gestão administrativa e judicial;

Contabilizar toda a movimentação ocorrida no estoque, a fim de não prejudicar a
fidedignidade dos demonstrativos, posto que as informações apresentadas devem representar
fielmente o fenômeno contábil que lhes deu origem;

A variação patrimonial do Demonstrativo do Ativo Imobilizado deve guardar uniformidade
com as aquisições registradas nas contas de Investimentos e Inversões Financeiras da
execução orçamentária;

Cumprir o disposto no artigo 10 da Lei Federal nº 13.005/2014 que aprovou o Plano Nacional
de Educação no sentido de que o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual do Município sejam formulados de maneira a assegurar a consignação de
dotações orçamentárias compatíveis com as prioridades, diretrizes, metas e estratégias na
referida lei bem como na Lei Municipal que aprovou o Plano Municipal de Educação, a fim
de viabilizar sua plena execução;

Realizar o controle da execução da despesa por fonte de recurso, nos termos do artigo 43 da
Lei nº 4.320/64 e parágrafo único do artigo 8º c/c inciso I do artigo 50 da Lei nº 101/2000 –
LRF, e a correta contabilização dos recursos;

Efetuar os registros contábeis de acordo com as novas metodologias determinadas no Manual
de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, observando os enfoques patrimonial e
orçamentário;

Efetuar conciliação dos registros contábeis para não apresentar divergência entre as
demonstrações contábeis e demais relatórios da Lei nº 4320/1964 e LRF;

Elaborar as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em consonância com Normas de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público-NBCTSP nº 11 e Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público (MCASP) 9ª edição, item 8-Parte V;

Registrar fidedignamente as dívidas com precatório;

Manter as alterações orçamentárias dentro de um limite razoável;

Regularizar as ocorrências descritas no Relatório Técnico nº 93/2024 e as evidenciadas no
Voto, evitando reincidências.

8.3. Ressaltar o fato de que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de
documentos de veracidade ideológica apenas presumida.

8.4. Determinar a publicação deste Parecer no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na
conformidade do artigo 341, §3º, do Regimento Interno, para que surta os efeitos legais necessários.

8.5. Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório, Voto e Parecer Prévio ao atual
gestor(a), para conhecimento e atendimento das recomendações.

8.6. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica desta Casa,
deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das contas pela Câmara Municipal a esta Corte.

8.7. Determinar a Secretaria da 2ª Câmara que adote a providência disposta no art. 35 do
Regimento Interno desta Corte de Contas.

8.8. Determinar o encaminhamento dos presentes autos à Coordenadoria de Protocolo Geral
para arquivamento.



Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 21 do
mês de maio de 2024
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